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Medida Provisória 215/2014

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § Io do art. 65

da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar

parcialmente o Projeto de Lei de Conversão PLConv 007/2014 da MP n°

215/2013, que dispõe sobre a remissão de créditos tributários, constituído ou

não, inscritos ou não em dívida ativa, relativos ao IPVA e às Taxas Estaduais,

vinculadas ao DETRAN-PB, nas hipóteses em que especifica, bem como o

parcelamento destas taxas e dá outras providências

RAZÕES DO VETO AOS §§ 3o E4o DO ART. 1

A propositura sob análise constitui-se em Projeto de Lei de

Conversão da Medida Provisória n° 215/2013.






















